
Comunicado nº 13/2023      Brasília, 1º de setembro de 2023

EDITAL 2CCR Nº 6, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023

  Considerando a con�nuidade das a�vidades do Grupo de Apoio ao Combate à Escravidão Contemporânea 
e ao Tráfico de Pessoas (GACEC-TRAP), a 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
torna pública a chamada de inscrição para interessados em integrar o referido grupo.

1.   OBJETIVO
  O obje�vo deste edital é selecionar 2 (dois) integrantes para o Grupo de Apoio ao Combate à Escravidão 
Contemporânea e ao Tráfico de Pessoas.

2.   FINALIDADE
  O grupo tem por finalidade assessorar a 2ª Câmara na definição da polí�ca criminal de combate às formas 
contemporâneas de escravidão, notadamente o crime de redução à condição análoga à de escravo, previsto no art. 149 
do Código Penal Brasileiro, bem como tratar de tráfico de pessoas e apoiar as ações do Grupo Especial de Fiscalização 
Móvel do Ministério do Trabalho.

3.   CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
  a) Experiência em feitos rela�vos à temá�ca do grupo;
  b) Atuação em o�cio com atribuição criminal;
  c) Não estar no rol de integrantes de mais de 2 (dois) grupos de trabalho ou apoio da 2ª Câmara.

4.   CRITÉRIO DE DESEMPATE
  An�guidade.
  
5.   PRAZO DE DURAÇÃO
  O grupo será renovado pelo prazo de 1 (um) ano, conforme deliberação da 2ª Câmara de Coordenação e 
Revisão.

6.   INSCRIÇÃO
  Os membros interessados em concorrer às vagas oferecidas pela 2ª CCR deverão enviar e-mail para 
2ccr@mpf.mp.br, até as 12 horas do dia 11 de setembro de 2023, com o assunto: “Edital GACEC-TRAP 2023”, mencio-
nando no corpo da mensagem a experiência relacionada ao tema do edital.
   Terão preferência para compor o grupo os atuais integrantes, que não necessitarão efetuar inscrição. Aque-
les que não desejarem permanecer, deverão solicitar desligamento.

Brasília, 1º de setembro de 2023.

CARLOS FREDERICO SANTOS
Subprocurador-geral da República

Coordenador


